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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

Processo Administrativo n" 05 | 12026

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" O4IIZO26PS-

PMSS, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E A EMPRESA

5 1 .85 5.126 2EL1 DE SOUZA SAMPAIO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNP/MF sob o no

13.9ZZ.554l0OOl -98 com sede à Av. José Sampaio. 08, Centro, Souto Soares - Bahia, representado

nesre ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCAS TADEU DE OLMIRA, Brasileiro(a),

casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 827.249.625-91 e ponador do RG.

N' 997357410iSSP-BA. residente e domiciliado na Travessa Dr. Otto Alencar, No 76, Centro,

Souto Soares/BA. CEP: 46.990-000 , doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa

5r.855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAIO. inscrito(a) no GNPJ/MF sob o n'51.855.12610001-89.

sediado(a) na Avenida João Antônio, s/n, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pela sr." zELl DE souzA

SAMPIO. tendo em vista o que consta no Processo n" 051/2026 e em observância às disposições da

Lei n" 14.133. de 1'de abril de 2021 , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrâto, decorrente da Dispensa de Licitação n' 00512026, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l - O objero do presenre insrrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS ÚT IOCAçÃO DE TOLDOS, INCLUINDO INSTAIAÇÃO, DESMONTAGEM

E RETIRADA DESTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS DO MLINICIPIO DE SOUTO SOARES/BA, NAS

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.2.1 - O Termo de Referência;

1 .2.7 - A Proposta do contratado;

I .2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCTA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O presente contrato terá vigência com início em 05 de março de 2026 e término em 3l de

dezembro de 2026, na forma do anigo 105 da Lei n" 14.133. de 2021
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2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. independentemente de termo aditivo,

quando o objeto nào for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÁO, GESTÁO E FISCÀLIZAÇÃO OO COXTNATO

3.1 - O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

3.2 - A execução deste contrato será fiscalizada por servidor(a) designado(a) pela Administraçâo,

que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos no âmbito do Poder Executivo

Municipal.

3.3 - A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor(a) UILIAN SOUZA SILVA, portador da

Matricula de n." 4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.' 53, de 06 de janeiro de 2025, publicado

no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor total da contratação é de R$ 59.550,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos e cinquenta

reais)

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prev ide nc iários,

fiscais e comerciais incidentes, ta-xa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos âo contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontrâm-se

definidos no Termo de Referência, que constituianexo deste Contrato.
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CLÁUSULA SETIMA. REAJUSTE E RXEQULIBRIO

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 2410212026.

7.2 - Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado. os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. do índice IGP-M - Índice Geral de Preços

- Mercado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a dilerença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.10- Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para

fins do reequilíbrio econômico do contrato.

7.ll - O prazo para resposta ao pedido de reequilÍbrio econômico do contrato será de até I (um)

mês, contados da data do protocolo da solicitação.

7.12- A extinção do contrato nào configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

7.13 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei

t1.13312021.

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1 - São obrigações do Contratante
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8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o

conlrato e seus anexos;

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos

serviços prestados, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas:

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo

Contratado:

8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execuÇão do objeto, para efeito de liquidaçào e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto. quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aí. 1,13 da Lei n'

l.r. I i de l02l:

8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos serviços prestados. no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1 .7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente impeíinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1 - A Administraçâo Íeú o pruzo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9 - Responder evenruais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico -Í'inance iro feitos

pelo contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.1.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

9.1 - São obrigações do Contratante:

'v
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9.1 .l - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào

do objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078. de 1990);

9.1 .3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

execuçào dos serviços. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação:

9.1 ..1 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

supe or da Lei n.' l4.l 3i e 2071 e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles so lic itados:

9.1.5 - Reparar. corrigh. remover. substituir. às suas expensas. no total ou em parte. no prazo fixado

pelo fiscal do contrato. os serviços/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante- que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor correspondente aos danos

so fr ido s:

g.1.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) cenidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cenidão i.*vegativa de Débiros Trabalhistas - cNDT:

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, pre v ide nc iárias.

fiscais. comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsa bilidad e ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no localda execução do objeto contratual'

afi. 137



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ar enida Jt»é Sampaio, 0E CcntÍo - Bahia CEP -.16990400
C\ PJ 13.922.55-l/0001-98 - Teletax: (0xx75) 33J92150 / 2r28
Lmail: gabinete@,soutosoares.ba.gov.br

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante. qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boâ técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

tercelros

9.l.ll - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com âs obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçào;

9. I .12 - Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou paÍa apÍendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (an. I 16. da Lei n,' l'1.133. de 2021);

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

)ara ra fo ntco .1. I de 202 I

alt. I l6

da Lei n.o

I 2.1. ll. d. da Lei

9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores luturos e incertos,

devendo comp lementá- los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 44.

n' I4.133. de 2021

9. I . l6 - Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as

normas de segurança do contratantei

CLÁUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

l0.l - Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

I I . I - Comete infração administrativa, nos termos da i n' l4.ll3. de . o contratado que:

a) - Dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

b) - Dar causa à inexecuçào parcial do conl.rato que cause grave dano à Administração. ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) - Dar causa à inexecuçâo total do contrato;

d) - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

''
'À
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e) - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

f) - Praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

g) - Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;

h) - Praticar ato lesivo previsto no an. 5o da Lei n' I 2.846, de lo de agosto de 201 3.

ll.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

[ - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2". da Lei n" 14.133, de 2021);

Il - lmpedimenro de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b"- "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, s\ 4", da Lei n' 14.133, de 2021);

Íll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas..e",.'f" "g" 
",,h,'do 

subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d".

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei n" I4.133. de 2021)'

IV - Multa:

l. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem ll.l, de 7%o a 5Vo

do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c" do subitem ll.l, de

6"/o a 1Yo do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem ll.l. a multa será de 57o a 30Á do valor do

Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem I l.l, a multa será de 4oÁ a 2%o do valor do

Contrato.

6. Para a infração descrita na alinea "a" do subitem I l.l. a multa será de 3% a lo/o do valor do

Contrato. ressalvadas as seguintes infrações:

ll.3 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui. em hipótese alguma. a

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9", da Lei n" 14.133. de

202t)

ll.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156. .§7', da Lei n" 14.133, de 2021).

ll.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no I4 133' de 2021)

It.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8', da Lei n" 14.133' de

202t).

à 'Ã
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ll.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias. a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

ll.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no I4.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

ll.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. [ 56, § l', da Le i n' 14.133' de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do câso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contrâtante:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

ll.l0 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e conrraros da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.846. de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos.

observados o riro procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

ll.ll-ApersonalidadejurídicadoContratadopoderáserdesconsideradasemprequeutilizadâcom
abuso do direito para lacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os eleitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

acJministração. à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado, observados. em todos os casos! o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise juríd ica prév ia (art. 160, da Le i n" 14.133. de 2021).

ll.l2- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis' contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas.

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. l6l, da Lei n' 14.133, de 2021).

ll.l3 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratâr sào passíveis de reabilitaçào na forma do art. 163 da Lei n" l4.l33l2l '

ll.l4 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados. total ou

parcialmente, com os creditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros côntratos adminiStrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.I - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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12.2 - Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) Ílcará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções admin istrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da I-ei n' l4lii/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l2.i.l - Nesta hipótese, aplicam-se também os artiÍros li8 e I 39 da mesma Lei

12.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado

termo aditiro para alteração subjetiva.

12.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

I2.,1.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12..1.3 - Indenizações e multas

12.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio

econômico-Ílnance iro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. l3l. caout. da Lei n." l-1.133. de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRÂ - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI,T

l3.l - As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento de 2026 da Prefeitura Municipal. nas dotações abaixo discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA:02.02.01- Secretaria Municipal de Gestão e Inovaçâo'

PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manur. e Desnv. Das Ações da secretalia de cestão e lnovaçâo

E >"(

€'
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1500

L]NIDADE ORÇAMENTARIA: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

PROJETO/ ATMDADE: 2015 - Promoçào da Atividades Culturais, Tradicionais e Quilombolas
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

Lrl\llDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 1190.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

FONTE: 1500

LnJIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educaçào.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação'

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.19.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07.01 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2018 - Manut. das Ações da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer'

ELEMENTO DE DESPESA: 1390.19.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Assistência Social.

PROJETO/ ATMDADE: 2087 -. Manutenção das Ações da secretaria Municipal de Ação Social

ELEMENTO DE DESPESA: 1190.39.00.00 -outros seÍviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14. I - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo âs disposições contidas na Lei !:
de l02l . e demais normas aplicáveis e. subsid iariamente, segundo as disposições contidas1.1. l]i

na l-ci n' 8.078. dc 1990 - Cridiso de DeÍêsa do Consurnidor - e normas e

contrâtos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES

princípios gerais dos

I 5.1 - Eventuais alterações contratuâis reger-se-ão pela discip Iina dos arts 124 e sesuintes da Lei n'

15.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem necessários. até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila. dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art. I 36 da l-ei n' l4.l13. de 20ll

à -ift

rí/.v

I.l.lji.del0ll.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÂO

16.1 - Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento. nos tetmos e

condições previstas na Lei n' 11.l33lz02l.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FORO

l7.l - Fica eleito o Foro da comarca da contratânte para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme q4=

" 14.133/2r

Souto Soares/BA. 05 de março de 2026

Âssinâdode fo.mâ
LUCAS d s,tàipor Lucas

TADEU DE TADEU DE

OLIvEIRA:8272496
OLIVEIRA:82 zssr

724e62se1 ?;:n::;i,t*
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA

Representante legal do CONTRATANTE

92. s\l'. da Lei n

I
b r.!{ c§q Écr(õ1 )e.r.,-t

ZELIDE SOUZA SAMPAIO
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMLINHAS:
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Contrato

ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
avonidã Josó sampãio. 0E cêntro - Bâhiâ cEP -46990{00
CNPJ í3.922.55,90001-98 - TeleÍar: (0xr75) 33392150 I 2124

EXTRATO DE CO.\-TRATO

Cortrâlo N' lN 1/2026PS-PllSS -
Disp€ns. n' 005/202óPNISSDI - Proc€§so Administrâtivô n' 051/2026

Conrrrlãnle: Pr€Íeitura Munrcrpal de Souto Soârcs

CNPJ: Ii 9:1.55{/0001-98

ObJEtO: CONTR-'\TAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIçOS DE LOCAÇÀO DE TOLDOS.

INCLUINDo INSTAL,{Ç-ÃO. DESMONTACEM E RETIRÂDA DESTES PARÂ ATEI.IDER AS NECESSID,{DES DA

pR-EFEtruILÂ ]!íuNlclpAl- E DEM^ts sECRETÀRI^s Do \lLllciPIo DE souro soÁREStsA

con( rsrrdà I 5 1.855.1 26 ZELI DE SOUZA SAMPAIO. rnsc.ito(a) no cNPJ/MF sob o n' 5l 855.126/0001-89, sediado(â) n0

Âvcnrd! Joào Anrônro, en. Centro, Souro Soorcs - Bahiâ, CEP 4ó 990-000.

\'âlor Clobâl: RS 59.550,00 (cinquenta e no\e mil e quinhentos e cinqucntâ reais)

oor.rÇÂo oxÇlnnrrÁxt.t,
LNIDADE ORÇAME§-TÁRl^: 02.02 0l - Secretaria Municipal dc Gestâo e Inovâçào.

PROJETO/ ATIVIDADE: 1008 Mânut e Desnv. Das Ações da Secretaria de Gestâo c lnovaçào.

ELEMENTO DE DESPESA. 3190.19.00.00 - Outros Scrviços dc TerceiÍos - Pessoa Juridrca.

FONTE: 1500

Urr-lDÀDE ORÇ;lMEXtÁnta o2.t:.0t - Secreuria Municipal de Culrura c Turismo.

PROJETO/ ATIvIDADE: 20 l5 - Promoção da Arividadcs Cullurâis, Tradicionais e Qurlombolas
ELEMENTO DE DESPESA: 3190.39.00.00 - Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Jundica.

FONTE: 1500

U,\-lDÀDE ORÇAMEXtÁXta: O2 OS.O: - t-undo Mu[icipal de Saúde.

PROJETO/ ÁTIVIDADE: 2158 Manulcnçào e Dcscnvolvimento das 
^ções 

do Fundo l!íunicipal deSaúde

ELEMENTO DE DESPES^ 1390-39.00 00 Outros SeÍviços de Terceiros - Pessoa Juridicâ-

FONTE I5OO

UNIDADE oRÇANÍDNTÁRIÁ: 02.01.02 - FuDdo Muoicipal de Educaçâo

PROJETO/ ATIvlDADE 2062 - Manutenção das Açôes do Fundo I\4unicipal de Educação.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Oulros Sen'iços de Tercerros - Pcssoa Juridica

FONTE: 1500

LNIDADE ORÇAMExlÁRte: o:.ol ot - SecÍctâria Municipal de Espoíe e LazeÍ.

PROJETO/ ATIVIDADE: 20lE - Mânul. das Ações da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer-

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.19.00.00 - Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica.

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇÂMENTÁRlA, 02.06.01 - Secretana Municipal de 
^ssis!ência 

Social.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 . N'Íanulençáo dâs Ações da SecretaÍia Municipal dcAçãoSoclal

ELEMET'-TO DE DESPES^ 1190-39 00.00 Outros Scn'iços dc Terceiros' Pessoa Jurídrca.

FONTE I5OO

Período dê vigênciâ do Conlrrro: 05/011202ó r I Ir I2'10:6

Prefeilo I\tunicipal: Lucas Tâdctr de OI\errr'

Avenida José PereiÍa Sampaio I 08 | C€nko I Souto Soares'Ba

www.soutosoares,ba, ov.br
Esre documento Íor assrnado diqrlâlmenle poÍ SERÁSA Erperiân

7F6581 1 7475E0M66004086423MD754
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